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O Governo Bolsonaro através da Lei 13.874/2019 (Lei da 
Liberdade Econômica), regulamentada pelo Decreto 10.278/2020 
equipara o documento físico ao digital, portanto, o valor é o 
mesmo, entretanto, é recomendável que ao enviar o documento 
para ser publicado ele seja assinado digitalmente por quem enviou.

 

DIRETORIA DE ENSINO DE ADAMANTINA  

E.E. PROFª JULIETA GUEDES DE MENDONÇA  

 

 

Edital para Licitação de Cantina Escolar 

 

A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres e Conselho Deliberativo da E.E. 

Julieta Guedes de Mendonça situada a Rua: Princesa Isabel, nº 440 – Vila Barros- Dracena/SP, 

torna pública a Abertura do Processo de Licitação para a administração dos serviços de Cantina 

Escolar da referida Escola e comunica aos interessados que as instruções deverão ser retiradas 

no endereço acima, no período de 21/03 à 30/03/2022 no horário das 08h00 às 16h00, mediante 

a comprovação do recolhimento de R$ 58,18 (cinquenta e oito reais e dezoito centavos), 

correspondente a 2 (duas) UFESP’S, em nome da APM da E.E. Profª Julieta Guedes de 

Mendonça, junto ao BANCO DO BRASIL S/A, agência nº 373-5, conta corrente nº 31337-8.  

IMPORTANTE: não haverá devolução da referida importância. 

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes lacrados no mesmo local até o 

dia 31/03/2022 às 10h00. 

A abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada em sessão pública no dia 

31/03/2022 às 13h30, nas dependências da escola, pela Comissão Julgadora designada pelo 

Diretor Executivo da APM.  

 

       Dracena/SP, 18 de março de 2022. 

   
 

Ademir Rodrigo de Souza Fernandes 
Diretor Executivo da APM E.E. Profª Julieta Guedes de Mendonça 
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Saúde informa que Cemac 
deixará de atender a 
partir de 1º de abril

DA REDAÇÃO

A S e c r e t a r i a 
Municipal de 

Saúde de Dracena 
comunica que a 
partir do dia 1º de 
abril, os serviços no 
Centro Municipal 
de Atendimento 
à Covid (CEMAC) 
serão encerrados.

A secretária res-
ponsável pela pasta 
Cláudia Luginick 
explica que ao ava-
liar atentamente os 
números de atendi-
mentos do Centro 
Covid (CEMAC), as 
novas regras ado-
tadas pelo Estado, 
o bom índice de 
vacinação, a redu-
ção dos números 
de casos positivos 
e suspeitos, ocor-
rerá a mudança, 
com novo horá-
rio de atendimento 
para que haja uma 
preparação da reto-
mada desses casos 
pelas UBSs e ESFs 

a partir de 1º de 

abril.

Desta quarta-

-feira, 23, até o dia 

31 deste mês de 

março, os atendi-

mentos no CEMAC 

serão realizados no 

período das 7h às 

19h.

“A partir do dia 

01/04/2022, os 

casos de síndro-

mes gripais serão 

atendidos nas uni-

dades de saúde 

do município (UBS 

E ESFS), ficando 

assim encerrados 

os atendimentos no 

CEMAC”.

Cedida Prefeitura

Com as novas regras adotadas pelo Estado, o bom índice de 
vacinação, a redução dos números de casos positivos e 
suspeitos, a mudança será efetuada


